
ME[PEIIIIRMA MV55, 02Miã  R-JMUAGUNA 

DECRETO N.o 200 
Abre Credito Adicional Suplementar, 

dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuiçOes legais e considerando as dis 
— 

posições da Lei Municipal n9 949, de 19 de novembro de 1984, 

DECRETA: 

Art.,19. Fica aberto no corrente exercício finan 

ceiro, Credito Adicional Suplementar no valor de 	Cr$ 	 

:117.980.000 (cento e dezessete milhOes, novecentos e oiten 

ta mil cruzeiros), para reforço das seguintes dotaçOes 	do 

orçamento vigente: 

0100.- PODER LEGISLATIVO  

0101 - CÂMARA MUNICIPAL  

0101.01010012.01 - Atividades Legislativas 

• 003/3.1:2.0 - Material de Consumo 	800.000 

0200 - GABINETE DO PREFEITO  

0201 - CHEFIA DE GABINETE  

0201.03070202.02 - Assessoramento Superior 

011/3.1.1.1 - Pessoal Civil  	2.600.000 

012/3.1.2.0 - Material de Consumo 	500.000 

014/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos  • 	 800.000 

0202.03070232.04 - Serviços de RelaçOes Públicas e 	Divulga 

• ção Oficial do Município. 

021/3.1.2.0 - Material de Consumo 	1.000.000 

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTG-„:DES:ENVOLVIMEN 
• • 'e, 	„ 

TO E•URBANISMO 

0401 - Gabinete do Secretario  

0401.03090402.08 - Coordenação do Planejamento 

040/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	• 200.000 

• 0L,F3/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	200.000 
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0403 - Divisão de Urbanismo  

0403.16915751.12 - Obras de Pavimentação e Complementares 

095/4.1.1.0 - Obras e Instalaçaes 	  30.000.000 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO  

0501 - Gabinete do Secretario  

0501.03070212.15 - Manutenção dos Serviços de Secretaria 

109/3.2.5.3 - Salário-Família 	100.000 

0501.06070212.19 - Manutenção do Tiro de Guerra 

124/3.1.2.0 - Material de Consumo 	900.000 

126/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	400.000 

0502 - Divisão de Serviços Gerais  

0502.03070212.20 - Manutenção dos Serviços de Comunicações 

130/3.1.2.0 - Material de Consumo 	200.000 

132/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos... .......... 	2.500.000 

0503 - Divisão de Recursos Humanos  

0503.03070212.25 - Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 

158/3.1.1.1 - Pessoal Civil  	1.000.000 

162/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos....... .. — .. . . .  	2.500.000 

0503.15824952.26 - Encargos com Inativos e Pensionistas 

166/3.2.5.1 - Inativos 	 800.000 

0504- Divisão de Material, LicitaçOes e PatrimOnio  

0504.03070212.33 - Manutenção da Oficina Mecânica 

207/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

209/3.1.2.0 - Material de Consumo 	 

1.000.000 

300.000 

0600 - SECRETARIA DE FAZENDA  

06.01.- GABINETE DO SECRETARIO  

0601.15080332.40 - Encargos de Previdência Social 

252/3.2.6.6 - Encargos de Outras Dividas 	 11.500.000 

0602 - Divisão de Receitas , 

0602.03080302.41 - Lançamento e Controle de Receitas 

254/3.1.1.1 - Pessoal Civil  	2.000.000 

257/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	400.000 

0603 - Divisão de Contabilidade  

0603.03080322.42 - Manutenção dos Serviços de Contabilidade 

262/3.1.1.1 - Pessoal Civil  	2.000.000 

0605 - Divisão de Fiscalização 'Tributária e ISS  

0605.03080302.45 - Fiscalização Tributaria e ISS 

283/3.1.1.1 -pessoal Civil  	500.000 

0700 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

0701 - Gabinete do Secretario  
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0702 

0702.10600212.47 - 

0701.10600212.46 

293/3.1.2.0 

298/3.1.1.1 

0702.10603252.48 

305/3.1.2.0 

306/3.1.3.1 

0703 

0703.06301782.55 

- Serviços de Administração Geral 

- Material de Consumo 	250.000 

- Divisão de Serviços Urbanos. 

Administração da Divisão de Serviços 	Urba 

nos 

- Pessoal Civil  	200.000 

- Serviço de Limpeza Pública e Coleta de Li 

xo 

- Material de Consumo 	  4.000.000 

- Remuneração de Serviços Pessoais 	  3.000.000 

- Divisão de Serviços Especiais  

- Manutenção do Destacamento do Corpo de Bom 

0703.10605732.60 

366/3.1.1.1 

367/3.1.1.3 

0703.13764472.61 

377/3.1.3.2 

0703.16885322.63 

388/3.1.1.1 

392/3.1.3.2, 

340/3.1.2.0 

0703.06301792.56 

345/3.1.2.0 

0703.10603262.58 

• 355/3.1.2.0 

356/3.1.3.1-- 

beiros 

- Material de Consumo 
	

350.000 

- Convânio com a Policia Civil e Militar 

Material de Consumo 
	

300.000 

- Manutenção de Cemitérios 

- Material de Consumo 
	

1.000.000 

Remuneração de Serviços Pessoais........... 
	

600.000 

- Manutenção dos Serviços de Trânsito 

- Pessoal Civil.  
	

1.500.000 

- ObrigaçOes Patronais 
	

100.000 

- Manutenção dos Serviços de Água nos Distri-

tos 

- Outros:Serviços e Encargos 	150.000 

Manutenção e Conservação da Estação RodoVié • 

ria 

- Pessoal Civil 	  2.500.000 

- Outros Serviços e Encargos 	  1.150.000 

• 0704 

0704.03070212.64 

398/3.1.1.1 

401/3.1.3,1 -  

Divisão de Conservação de PrOprios Munici-

pais 

Conservação, Reparos e AdaptaçOes de Pró"-

prios Municipais 

Pessoal Civil  	200.000 

Remuneração de Serviços Pessoais 	  2.000.000 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTUWE  ESPORTES 

0801 - 

3801.08452132.66 - 

416/3.1.2.0 - 

0802 - 

)802.08421882.69 - 

Gabinete do'SeCretério 

Apoio ao MOBRAL 

Material- de Consumo 	150.000 

Divisão de Ensino  

Manutenção do Ensino de Primeiro Grau 
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431/3.1.1.1 - Pessoal Civil  	9.000.000 

0802.08421881.37 - Mudanças, Adaptações e Reformas de Escolas 

439/3.1.2.0 - Material de, Consumo 	500.000 

0802.08471882.70 - Transporte de Estudantes 

443/3.1.1.1 - Pessoal Civil  	1.500.000 

445/3.1.2.0 - Material de Consumo 	3.500.000 

0802.08474272.71 - Merenda Escolar 

453/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	100.000 

0804 - Divisão de Esportes  

0804.08462242.78 - Manutenção de Ginésios e Canchas Desporti-

vas 

495/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	2.100.000 

496/3.1.3.2 - Outros Serviços .e Encargos 	100.000 

0900 

0903 

0903.15814872.83 

532/3.1.2.0 

3903.15814872.84 

538/3.1,2.0 - 

540/3.1.3.2 

1000 - 

1001 - 

1001.16885342.85 - 

5 45/ 3 . 1 . 2 . 0 - 

SECRETARIA: DE SAÚDE EiBEWESTAR. SOCIAL  

'DiviSão. de'SérViçoiSoCial  

Manutenção.doCentro Social Urbano 

Material de Consumo 	- 

Ação Assistencial Imediata e Preventiva 

Material . de Consumo  • 

Outros Serviços e Encargos 	 

170.000 

600,000 

1.500.000 

SECRETARIA DESERVIÇOSRODOVIAR1OS  

Gabinete:dó SeCretério  

Administração da Secretaria de Serviços Ro 

doviérios 

Material de Consumo'. 	700,000 

1002 	Divisão de Estradas  

1002,16885342.86 - Conservaç5o de'_Estradas Vicinais 

552/3,.1.2.0 	Material de Consumó,.:, . .... 	.... 	• 15.000.000 

554/3:1.3.2.- Outros Serviços e Encargos 	3.000.000 

1100 
	

COORDENADORIA'DiSTRITAL  

1101.-  GabinetedoCoOrdenador'DiStrital  

101.0522.13.42.90 - Manutenção dos Postos de Serviços Tele-rani 

cos 

580/3.1.3.1,  - Remuneraç5o de Serviços 

  

560:000 

  

    

T 0-T 	.......... 	 ... . ..  117,980 000— 

% 

Art. 29, Como-recurso para cobertura do crédito 	aber 

o no artigo anterior, ficam canceladas parcialmentes as seguintes dota-

es do orçamento vigente: 
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0400 - SECRETARIA .6E'PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMEN - 

TO E URBANISMO 	- 

0403 - Divisão de Urbanismo  

0403.10584871.09 - Obras do Projeto CURA 

	

092/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	113:735.000 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 	ESPOR  

TES 

0803 - Divisão de Cultura e Turismo  

0803.08482471.44 - Construção'da,Casa ,da Cultura 

477/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	4.245.000 

T O T A.L  	.117.980.000 

Art. 39. Revogam-se as disposiçOes em contrario. 

EDIFTCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

)ARANÃ, aos 30 de novembro de 1984. 

ANTONIO R MERO FILHO 

PrefeitoMuhicipal 

JOSÊ LUIZ DE_MORAES _ 

Secretario de Administração 

MARIA DAS DORES AGUIAR.DONHA 

Secretaria de Fazenda 

t/jas. 
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